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REQUERIMENTO Nº 71/2026 

Assunto: À Federação Paulista de Futebol, solicitando informações a respeito da situação atual do 

Jacareí Atlético Clube – JAC na entidade e sobre a autorização concedida ao Clube Atlético 

Joseense, atual Jacareí Futebol Clube, para transferir o time para disputar o Campeonato 

Paulista da Série A4, no Estádio Municipal Du Cambusano, em Jacareí - SP. 

 

CONSIDERANDO dúvidas levantadas pela população de Jacareí a 

respeito do recente anúncio de que o time do Clube Atlético Joseense, de São José dos 

Campos - SP, vai utilizar o Estádio Municipal Du Cambusano, na cidade de Jacareí - SP, 

para disputar o Campeonato Paulista da Série A4 com o nome de “Jacareí Futebol Clube”; 

e 

CONSIDERANDO questionamentos de inúmeros munícipes em relação 

à situação do Jacareí Atlético Clube – JAC, tradicional time de futebol da cidade, na 

Federação Paulista de Futebol, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício ao Senhor Reinaldo Carneiro Bastos, Presidente da Federação 

Paulista de Futebol, solicitando as seguintes informações: 

1. O Jacareí Atlético Clube é uma entidade constituída neste Município 

e possui ata da Diretoria Executiva, ata do Conselho Deliberativo e quadro de associados 

devidamente atualizados, sendo que sua eventual destituição depende de deliberação do 

Conselho Deliberativo e de Assembleia Geral. Diante disso, quem solicitou a desfiliação 

do Jacareí Atlético Clube (JAC) junto à Federação Paulista de Futebol e em que data 

ocorreu essa desfiliação? 

2. O Estádio Municipal Du Cambusano estava interditado pela 

Federação Paulista de Futebol para uso do JAC por disponibilizar apenas uma entrada. 

Considerando essa informação, qual a justificativa para a desinterdição, uma vez que as 

condições do estádio permanecem as mesmas? Quem solicitou a liberação do estádio e 

quem autorizou essa liberação? 

3. A Federação Paulista de Futebol tem conhecimento de que o antigo 

Clube Atlético Joseense possui dívida no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais) e que ingressou com ação judicial de recuperação? 

4. Para a transferência do local da sede de uma equipe para outro 

município, há previsão de pagamento de taxa específica. Conforme informações 
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recebidas, teria sido pago o equivalente a 50% do valor devido. Qual foi o valor 

efetivamente pago, quem realizou o pagamento e há possibilidade de encaminhar cópia 

do respectivo comprovante? 

5. Uma vez alterado o nome da equipe, deverá o interessado excluir o 

nome da equipe anterior (Jacareí Atlético Clube) em suas propagandas ou ingressos de 

portaria, a fim de evitar eventual ação indenizatória? 

6. Por qual motivo a Federação, ao tomar conhecimento de que outra 

equipe pretendia se transferir para o Município, não informou o clube que mantinha filiação 

ativa, ainda que com débitos junto à Federação? 

7. Quais são os critérios adotados para a evolução da dívida do Jacareí 

Atlético Clube junto à Federação, considerando que o IPCA e demais índices de inflação 

não alcançariam o montante de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) apontado em 

documentos emitidos pela entidade? 

8. Qual o procedimento que o Jacareí Atlético Clube deve adotar para 

que sua filiação seja retomada, tendo em vista tratar-se de equipe tradicional do Município, 

com 45 anos de existência? 

No aguardo de manifestação, mui respeitosamente recorremos à 

compreensão e aos préstimos da Federação Paulista de Futebol e, antecipando 

agradecimento pela atenção dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 
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